
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS 
REITORIA 

 

Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás 
Av. Assis Chateaubriand, nº 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO 
Fone: (62) 3612-2200 

 

 

DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL 

 

 

 

Eu ________________________________________________________________, 

servidor público federal, matrícula SIAPE nº _______________, declaro que 

__________________________________________________________________, 

é minha(meu) companheira(o) e que se trata de uma UNIÃO ESTÁVEL.  

 

Declaro, ainda, que a(o) companheira(o):  

(  ) é meu dependente econômico (Lei nº 8.112/90, Art. 198).  

(  ) não é meu dependente econômico.  

 

Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente 

de que, se falsa a declaração, ficarei sujeito às penas da Lei.  

 

 

____________________________________ 

(Local e data) 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

(Assinatura do servidor) 

 

 

 

Lei nº 8.112/90, Art. 198 - “Não se configura dependência econômica quando o beneficiário do 
salário-família percebr rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou 
provento de aposentadoria, igual ou superior ao slário mínimo.”  

Código Penal , Art. 299 - “Omitir, em documento público ou particular, declaração que leve devia 
constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o 
fime de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juidicamento relevante: 
Pena – Reclusão, de 1 a 5 anos. 

 

Vide: - Lei nº 7.115, de 29.08.83 – D.O.U de 30.08.83 Circular nº 03 – SG/PR, de 26.06.90 – D.O.U 
de 27.06.90 


